
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 142, DE 2013  

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 
Código de Transito Brasileiro - CTB, estabelecendo que 
fica facultado aos jovens entre 16 e 18 anos, a 
obtenção da Carteira Nacional de Habilitação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º Altera o inciso I do art. 140 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 

- Código de Transito Brasileiro, que passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 Art. 140... 
 I - Fica facultado aos cidadãos entre 16 e 18 anos, a obtenção 

provisória da Carteira Nacional de Habilitação. 
JUSTIFICAÇÃO 

Como todos nós sabemos, com o grande avanço tecnológico e a 
conseqüente globalização, os jovens do nosso País estão cada vez mais aptos a afazeres 
que, décadas atrás, certamente, não seriam possíveis. 

Hoje, felizmente, com a mudança da nossa legislação, já é facultado aos 
cidadãos entre 16 e 18 anos, o direito de exercer sua cidadania, dando-lhes a prerrogativa 
de escolher seus representantes políticos através do voto. Ademais, tornou-se cada vez 
mais comum o ingresso dos jovens de 16 anos nas universidades brasileiras, o que, 
inquestionavelmente, os tornam pessoas mais responsáveis e cientes das sua 
obrigações. 

Assim sendo, em face da sua relevância social, tenho certeza que a 
presente iniciativa, contará com o respaldo dos meus pares, pois, trará grandes benefícios 
para os nossos adolescentes que, com este encargo a mais, terão autonomia trabalhada 
e o senso de responsabilidade apurado.         

Sala das Sessões,  

Senador MAGNO MALTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

Mensagem de veto  

 Texto compilado  

(Vide Lei nº 12.619. de 2012) 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

................... 

.................... 

Art. 140. A habilitação para conduzir veículo automotor e elétrico será apurada por meio 
de exames que deverão ser realizados junto ao órgão ou entidade executivos do Estado 
ou do Distrito Federal, do domicílio ou residência do candidato, ou na sede estadual ou 
distrital do próprio órgão, devendo o condutor preencher os seguintes requisitos: 

        I - ser penalmente imputável; 

        II - saber ler e escrever; 

        III - possuir Carteira de Identidade ou equivalente. 

        Parágrafo único. As informações do candidato à habilitação serão cadastradas no 
RENACH. 

        Art. 141. O processo de habilitação, as normas relativas à aprendizagem para 
conduzir veículos automotores e elétricos e à autorização para conduzir ciclomotores 
serão regulamentados pelo CONTRAN. 

        § 1º A autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal 
ficará a cargo dos Municípios. 

        § 2º (VETADO) 
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 Art. 142. O reconhecimento de habilitação obtida em outro país está subordinado às 
condições estabelecidas em convenções e acordos internacionais e às normas do 
CONTRAN. 

        Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a 
seguinte gradação: 

 

 

 

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Constituição, Justiça 
e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 
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